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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE  
CAXIAS DO SUL - CODECA 

 

E D I T A L  0 1 0 / 2 0 2 4  –  E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  –  P Ó S -

R E C U R S O S  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P Ú B L I C O  N º  0 0 2 / 2 0 2 4  

 

A CODECA – Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-RECURSOS, do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO aberto pelo 
Edital nº 002/2024, nos seguintes termos: 
 

Art. 1° Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da Prova Objetiva - Preliminar, fica MANTIDO o resultado 
divulgado através do Edital de Resultado da Prova Objetiva – Preliminar e seu Anexo Único, em 04 de novembro de 2024 
no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 
 
I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da Prova Objetiva no endereço 
eletrônico www.avalia.org.br no link: Consultar resposta do recurso contra o resultado da Prova Objetiva. 
 
II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.avalia.org.br 
por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital. 
 
Art. 2° Conforme subitem 7.12 do Edital de Abertura, os candidatos inscritos as reservas para Afrodescendentes que foram 
aprovados na Prova Objetiva, conforme estabelecido no subitem 10.4, e que realizaram o envio da documentação 
comprobatória, terão a análise da reserva realizada pela Comissão de Acompanhamento de Ingresso de Afrodescendente, 
com divulgação do resultado na data provável de 18/11/2024. 
 
Art. 3° A Classificação e Homologação do resultado final serão realizados após o término de todas as fases do processo 
seletivo, para todos os cargos. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 
 

Caxias do Sul/RS, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

Alexander Almeida de Mello 
Presidente da Comissão Especial de Provas de Seleção 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


